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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

DIREÇÃO DO CAMPUS - ZONA LESTE  

  

EDITAL PUBLICAÇÔES DIREÇÃO CAMPUS - CZL N. 2073544/2024

  Edital de auxílio permanência do Ins�tuto das Cidades -
Campus Zona Leste.

 
 

O Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste (ICZL) da Universidade Federal de São Paulo (Unifesp), no uso de suas atribuições legais, torna
público o Edital de Auxílio Permanência nº 2073544/2024, contendo disposições gerais, orientações, normas e prazos para as solicitações de
Auxílio Permanência ICZL, des�nado a estudantes regularmente matriculados(as) nos cursos presenciais de Graduação da Unifesp e que
comprovem renda per capita familiar de até um e meio salário mínimo.  

1. Disposições gerais

1.1. O Auxílio Permanência - Ins�tuto das Cidades/Campus Zona Leste é um auxílio temporário que visa contribuir com a permanência dos(as)
estudantes dos cursos de graduação do Campus inscritos no Programa de Auxílio Para Estudantes (PAPE), em função da inexistência de
Restaurante Universitário no Campus Zona Leste.

1.2. O valor do bene�cio será de R$260,00 (duzentos e sessenta reais) mensais concedido até o encerramento do ano le�vo de 2024: 07 de
dezembro de 2024.

1.3. Caso o número de solicitações exceda os recursos orçamentários disponíveis para esta ação, serão adotados como critérios de priorização:

1.3.1. Estudantes com maior Índice de Vulnerabilidade Socioeconômica analisados e deferidos pelo PAPE;

1.3.2. Estudantes co�stas de renda com a menor renda per capita familiar declarada e avaliada no ingresso;

1.3.3. Estudantes co�stas das modalidades T1, T2, T5 e T6;

1.3.4. Estudantes com a menor renda per capita familiar devidamente comprovada;

1.4. Estudantes que receberam o Auxílio Permanência Provisório no ano de 2022 e 2023 e que encontram-se com situação regular de
matrícula em curso não necessitam realizar inscrição novamente. Os pagamentos foram rea�vados automa�camente.

 

2. Períodos do processo sele�vo para ingresso de novos estudantes

2.1. As etapas do processo sele�vo seguem o cronograma a seguir:

Publicação e Divulgação do Edital: 19.03.2024;

Inscrições (cadastro) 20.03.2024 a 29.03.2024;

Divulgação do resultado preliminar até 10.04.2024;

Período de recursos até 12.04.2024;

Divulgação dos pedidos de recursos: até 15.04.2024;

Divulgação do resultado final: 19.04.2024;

 

3. Dos requisitos para par�cipação

3.1. Estar com situação de matrícula “em curso” no Sistema de Informações Universitárias (SIU), após o prazo para exclusão de Unidades
Curriculares (UCs) e trancamento de matrícula, previsto no calendário acadêmico de 2024, e que es�verem regularmente matriculados(as) em
no mínimo duas Unidades Curriculares (UCs) em cursos presenciais de graduação do Ins�tuto das Cidades/Campus Zona Leste da Unifesp,
ressalvados casos excepcionais devidamente jus�ficados;

3.2. Comprovar renda per capita bruta familiar de até um salário mínimo e meio, ou seja, R$ 2.118,00 (dois mil, cento e dezoito reais).

 

4. Dos procedimentos para inscrição e documentação

4.1. A inscrição (cadastro) para solicitação do Auxílio Permanência - Campus Zona Leste deverá ser realizada preenchendo o ANEXO 1 -
Formulário de inscrição, eletronicamente;
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4.2. Estudantes que ingressaram na Unifesp nas modalidades de reserva de vagas (cotas) T1, T2, T5 e T6 estão dispensados(as) do envio da
documentação para comprovação de renda e da inscrição no PAPE.

 

5. Dos resultados

5.1. Os resultados serão divulgados por e-mail ao(à) próprio(a) estudante a medida que as análises forem realizadas e publicados no site do
Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste da Unifesp. em conformidade com o cronograma previsto no item 2. Cabe ao(à) estudante manter
seu endereço eletrônico atualizado e verificá-lo com frequência;

5.2. Os(As) estudantes que �verem suas solicitações deferidas deverão assinar o ANEXO 2 - Termo de consen�mento, na Secretaria Acadêmica,
sem o qual o auxílio não poderá ser efe�vado.

 

6. Dos recursos

6.1. Indeferimentos serão mo�vados pelo não cumprimento dos critérios previstos no edital;

6.2. O prazo para interposição do recurso será de dois dias úteis a contar da data da divulgação do resultado preliminar, publicizada no site do
Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste: h�ps://www.unifesp.br/campus/zonaleste/;

6.3. Para solicitar o recurso, o(a) estudante deverá preencher o ANEXO 3 - Formulário para recurso, na Secretaria Acadêmica;

6.4. A apreciação das solicitações de recursos será realizada pela equipe do Núcleo de Apoio ao Estudante (NAE) do Ins�tuto das Cidades do
Campus Zona Leste;

6.5. A decisão será emi�da pelo NAE do Ins�tuto das Cidades após a apreciação do recurso final, não cabendo a interposição de um novo
pedido de recurso.

 

7. Da a�vação e prazo

7.1. Os(As) estudantes deferidos(as) no Auxílio Permanência deverão providenciar a abertura de conta corrente individual, preferencialmente
no Banco do Brasil. A conta deve ser em nome do(a) estudante e não pode ser conjunta ou poupança;

7.2. O Auxílio Permanência será pago via depósito bancário, em conta corrente em nome do(a) estudante a par�r do quinto dia ú�l do mês,
referente ao mês vigente;

7.3. O(A) estudante receberá o Auxílio Permanência até o encerramento do ano le�vo de 2024, 07 de dezembro de 2024 ou quando concluir o
curso (conforme disposto no item 1.2);

 

8. Das obrigações dos(as) beneficiários(as)

8.1. Cumpre ao(a) estudante beneficiário(a):

8.1.1 Assinar o Termo de consen�mento (ANEXO 2);

8.1.2. Comunicar quaisquer alterações de telefones, endereços residenciais e eletrônicos e dados bancários;

8.1.3. Atender às convocações do NAE do Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste;

8.1.4. Solicitar imediatamente a desa�vação do auxílio caso haja descumprimento dos requisitos estabelecidos no item 3 e demais condições
estabelecidas no item 9;

8.1.5. Em caso de desistência, solicitar por escrito, o cancelamento do auxílio.

 

9. Da desa�vação

9.1. A desa�vação pode ocorrer a pedido do(a) estudante;

9.2. Terá o auxílio desa�vado o(a) estudante que:

9.2.1. Não atender em até cinco dias úteis às convocações do NAE do Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste;

9.2.2. Não es�ver regularmente matriculado(a) em no mínimo duas Unidades Curriculares (UCs) em cursos de graduação, ressalvados casos
excepcionais devidamente jus�ficados;

9.2.3. Trancar ou cancelar a matrícula;

9.2.4. For concluído processo de jubilamento;

9.2.5. Tiver a solicitação de auxílio PAPE indeferida após processo de análise socioeconômica;

9.2.6. Tiver o auxílio PAPE  desa�vado;

9.2.7. Possuir renda per capita bruta familiar superior a um salário mínimo e meio;

9.2.8. Apresentar irregularidades nos documentos entregues;

9.2.9. Apresentar inconsistências das informações de renda própria e/ou da composição do grupo familiar.

 

10. Das disposições finais

10.1. A inscrição do(a) estudante implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital em
relação às quais não poderá alegar desconhecimento;

10.2. Em casos de recebimento indevido, o Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste da Unifesp reserva-se o direito de solicitar a devolução
dos recursos e o(a) estudante poderá responder às sanções disciplinares previstas no Código de Conduta dos(as) Estudantes e Regimento Geral
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da Unifesp;

10.3. Caso ocorra insuficiência ou con�ngenciamento de recursos financeiros poderá haver atrasos e descon�nuidade nos pagamentos dos
auxílios;

10.4. Casos omissos e de excepcionalidade serão analisados pelo NAE do Ins�tuto das Cidades do Campus Zona Leste;

10.5. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser ob�das por meio de chamado OTRS, para Secretaria Acadêmica, com o assunto:
Auxílio Permanência Provisório - Campus Zona Leste;

10.6. Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

11. São anexos deste edital

ANEXO 1 - Formulário de Inscrição;

 (h�ps://docs.google.com/forms/d/1J0T42X9Vh-e-QThbYoqdr3-YJkZRdu4h6uAHQvWZxyY/prefill)

ANEXO 2 – Termo de consen�mento (disponível na Secretaria Acadêmica);

ANEXO 3 – Formulário para recurso (disponível na Secretaria Acadêmica).

 

 

 

 

 

DIREÇÃO ACADÊMICA DO INSTITUTO DAS CIDADES

CAMPUS - ZONA LESTE

Professora Drª Patrícia Laczynski de Souza

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Laczynski de Souza, Diretor(a) Acadêmico(a), em 18/03/2024, às 15:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida clicando aqui, ou pelo endereço: "h�ps://sei.unifesp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0" informando o código verificador 2073544 e o código CRC 383595E5.

Referência: Processo nº 23089.007976/2024-61 SEI nº 2073544
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